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2. DA QUALIFICAÇÀO DA CONTRATADA

:1

GOVÉRNO DE SERGIPE
SECRETARIA DÊ éSTADO DA SAÚDãFUNDO ESTADUAL DE SÂÚDE

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO N"9O/2025
INEXIGIBILIDADE DE T,ICITAÇÃO N' 064/2025

. PR(:(jISSO N" 42.609D024

I. DAQUALIFICAÇÃO DACONTRATANTE

HOSPITAL E MATERNIDADE NOSSO SENHOR DOS
PASSOS
COM SEDE AVENIDA MAMEDE FERNANDES
r06 DA CIDADE DE SÃO CRISTÓVÃO. S CEP 49I

99607-2406 I 99604-t906

CPF N".

O presente contrato está de acordo com a Lei n" 14.13312021, Decreto Estadual N'342/2023 e sua
legislação suplementar, nos artigos 196. 197. 198 e 199 § l'da CF, com a Política Nacional de
Humanização, a Politica Nacional de Regulação do Sistema Único de Saúde - SUS, através da Portaria
no 1.559, de 0l/08/2008, com o Progra;na Nacional de Segurança do Paciente (PNSP). assim como
outras Políticas Públicas de Saúde, como a Portaria MS n" 90/2023, que instituiu o Programa Nacional
de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Examcs CompleinentaÍes e Consultas Especializadas, corn o
objetivo principai de ampliar o acesso a cirurgias eletivas em todo o Brasil, Portaria GM,MS 2336 de
1211212023, que estabelece recursôs a serem disponibilizados aos Estados, considerando a necessidade
de garantir a continuidade do Programa Nacional de Redução de Filas de Cirurgias Eletivas, Exames
Complementares e Consultas Especializadas, a Portaria GM/lvÍS no 5.820, de 04/1212024, que instituiu
o Ptograma Mais Acesso a Especialistas - PMAE - Componente Cirurgias no âmbito do Sistema
Unico de Saúde - SUS, objetivando orgwúzar e ampliar o acesso a cirurgias eletivas na Atenção
Especializada a Saúde, em especial aquelas corn demanda reprimida identificada. E nos Termos do
Edital de Crcdenciamento N'Oll2O'25, qrie se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
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RAZÃO SOCIAL:
SECRETARIA DE ESTADO DA
ESTADUALDE SAÚDE

SAÚDE FUNDO

ENDEREÇO:
AVENIDA AUGUSTO FRANCO, N' 3.150 - CENTRO
ADMINISI'RATIVO DA SAÚDE SENADOR GILVAN ROCHA,
BAIRRO PONTO NOVO - CEP: 49.097-670, ARACAJU/SE

CNPJ N' 04.384.829/0001-96
REPRESENTANTE

LEGAL:
S ODE ESTADO DA SA to
MLTIDIERI SIMÕES

CART. IDENT. N': r 030053- ssP/sE
CPF NO: ###.618. t 05-##

DICOPROFISSÃO:
ESTADO CIVIL: CASADO

RAZÃO SOCIAL:

ENDEREÇO:

TELEFONE:
E-MAIL: HOSPITALPASSOS@GMAIL.COM
CNPJ N". 13.092.374i0A01-26

REPRESENTANTE
LEGAL:

CART. IDENT.N"

ELLEN DENISE PRADO ALMEIDA

##1t.360.3ss#
3.216.356-8
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARiA DE ESTAOO DA SAÚDÉ|FUNDO ESTADUÀL DE SAÚDE

cLÁusuLA PRTMEIRA- DO OBJETO (4rr.92, inciso I da Lei No 14.13312021)

1.1. O objeto deste contÍato é a contratação de Estabelecimentos de Saúde, pessoas jurídicas,

devidamente constituídas e instaladas no Estado do Sergipe, objetivando a realizaçío de procedimentos

cirurgicos eletivos ambulatoriais e/ou hospitalares de média e/ou alta complexidade destinados

excluiivamente aos usuários do Sistema Único de Saúde no Estado de Sergipe'
1.2. O Projeto visa atender a demanda dos usuiários do SUS Sergipe, residentes nos 75 municípios
do Estado, com demanda pela realizaçâo de procedimentos ciúrgicos eletivos de média complexidade,
conforme descritos no Plano de Trabalho.
1.3. Vinculam esta conúatação; independentemente de transcrição;
a) O Termo de Referência;
b) O Edital de chamarnento n'01/2025;
c) Proposta da contratada;
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA-DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL (Art.92,
incisos IV, VII e XVIII c/c .A,rt. 115, caput da lei 14,I§n02D
2.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e rle execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

RefeÉncia.
2.1.1. Encaminhamento e atendiinento do usuário, de acordo com os protocolos e normas de

acesso/regulação definidos pelo Sistema Interfederativo de Garantia de Acesso Universal -
SIGAU;

2.1.2. A prescrição de medicamentos deve observar a Política Nlcional de Medicamentos, através da
RENAME, excetuadas as situagões aprovadas pela Comissão de Ética Médica;

2. L3. Atendimento humanizado,'de acordo com a Políticâ Nacional de Humanizagão do SUS;
2. I .4. Observância integral dos prôtocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo

Ministério da Saúde e demais gestores do SUS;
2.1.5. Observância às normas do Sistema Nacional de Auditoria e Sistema Estadual de Auditoria do

SUS;
2.1.6. As ações e serviços de. saúde contratados devem observar todas as normas técnicas e

administrativas e os princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, inclusive aquelas
editadas pela Secretaria de Estado da Saúde;

2.1.7. A assistência deve ser igualiüíria e equitativa, sem discriminaçâo de qualquer natureza, nos
moldes do que fot contratado pelo Estado;

2.L8. Os serviços ofertados serão executados pelo prestador CONTRATADO, em ate 30 (trinta) dias
após a autorização da CONTRATADA, devendo cumprir as exigências do plano de trabalho
contido no Termo de Referência/Projeto Básico.

2.2. DA APRESENTAÇÁO DAS CONTAS E CONDIÇÔES PARA PAGAMENTO:
2.2.1. O valor a ser pago pela CONTRATANTE, apurado através da comprovação da prestação do

serviço via Data SUS, será pago da seguinte forma:
I. O CONTRATADO apresentará mensalmente ao CONTRA TANTE, até o quinto (5') dia útil do

mês subsequente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços
efetivamente produzidos/ptestados e encaminhados para processamento, acompanhado da guia
de autorização da regulaçãô com numeração específica.

IL A CONTRATANTE, após'processamento da produção, apurará o valor a ser pago depositando-
o na conta do CONTRATADO.
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTA§O DA SAüDÚFUNOO E§TADUAL DE SAÚDE

Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento,

será entregue ao CONTRATADO recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da

CONTRATANTE, com a ãposição do respectivo carimbo funcional.
As contas bloqueadas pelo serviço de processamento de dados contendo incorreções serão

devolvidas devendo ser reapresentadas nos prazos estabelecidos.
Ocorrendo erro, falha ou falta de pÍocessamento das contas por culpa do CONTRATANTE,
este garantirá ao CONTRATADO o pagamento da fatura, no prazo avençado neste contrato.
As autorizações para a piestação do serviço terão validaoe de 30 (trinta) dias a partir da sua
expedição, devendo o CONTRATADO, deconido esse período, recusat atendimento ao usuário
e encaminhá-lo ao SIGAU para a adoção das providências cabíveis.
O CONTRATADO terá prazo de 90 (noventa dias) para a apresentâção das suas faturas,
contados da data da alta dos pacientes.
E expressamente proibidd a cobrança de qualquer quantia, sob qualquer título, dos serviços
prestados ao paciente, nos limites da cobertura deste contÍato, sob pena de rescisão, sem
prejuízo à aplicação das demais penalidades previstas e da responsabilização civil e criminal.
O CONTRATADO responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita ao paciente ou
ao seu representante, por profissional empregado ou preposto, ou outrem que utilize as

instalações do Prestador de forma eventual ou permaneni,e.
É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRAT,\DO a remuneração do pessoal para
execução do objeto Ceste contrato, aí incluídos os enÍ)argos trabalhistas, previdenciários,
sociais, fiscais e comerciâis, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser
transferidos para a CONT,BATANTE.
DO CONTROLE, AVALIAÇÁ,O, VISTORIA E FISCALIZAÇAO.
O acompanhamento e Íiscalização serão feitos pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação
dos Contratos Hospitalares - CAACH;
No desempenho de suas funções, a CAACH terá ltvre acesso às dependências da contratada,
podendo solicitar os documentos e as informações que julgar necessárias para formatar o seu

As partes acordam a possibilidade de realização de auditoria especializada.
A fiscalização exercida pela CONTRATANTE sobre os serviços, ora conúatados, não eximirá
o CONTRATADO da sua plena responsabilidade perante a CONTRATANTE, perante os
pacientes ou perante terceiros.
O CONTRATO facilitará à CONTRATANTE o acompaúamento e a fiscalização permanente
dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados para tal fim.

IX

x

2.3.
2.3.1.

2.3.2.

2.3.3.
2.3.4.

2.3.5

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO ( rt. 122 e parágrafos c/c o Art. 118 do
Decreto Estadual N" 34212023)
3.1. Não será admitida a subcontrata,ção do objeto contratual.

CLÁUSULA QUARTA- Do P.REÇo, DAs coNDIÇoE§ DE PAGAMENTo (ATt. 92, V e VI
da Lei 14.13312021)

4.1. O valor total do presente contrato será de até RS 2.ODt.6t7,9l (Dois milhões oito mil
seiscentos e oitenta e sete reais e"noventa e um centavos)
4.1.1 ' O pagamento pela prestação de serviços pela empresa Credenciada sení efetuado mensalmente,

a partir dos procedimentos,efetivarnente realizados, com base no relatório de procedimento ou
outro documento comprobatório, com baseamento na Tabela de Valores estabelecidos neste
Termo de Referência, observadas às cláusulas previstas no instrumento contratual ou
congênere.
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GOVERNO DE §ÊRGIPE
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE'FUNDO E§TADUAL DE §AÚDE

4.1.2. Para os procedimentos de Endometriose e Cirurgia Bariátrica, o pagamento será realizado após
a conclusão de cada Fase,ds Linha de Cuidado (Fase Pré-Operatória, Fase Operatória e Fase
Pós Operaúoria), observados os critérios definidos no Termo de Referência.

4.1.3. O pagamento somente seú efetuado mediante apresentação de documento fiscal idôneo e

certidões de regularidade júrrto à Secretaria de Estado da Saúde - SES.
4.1.4. Os pagamentos mensais somente serão liberados aos credenciados quando devidamente

comprovados e atestado pelo setor de fiscalização competente.
4.1.5. Para fins de pagamento deverá ser observado os instrumentos de verificação dos serviços a

serem prestados, descrito no termo de referência, que representarão o compromisso das formas
de entrega do objeto.

4.1.6. O praizo paÍa pagamento será de no mríximo 30 (trinta) dias, contados a partir da data da
apresentação da Nota Fiscaf/Fatura pela Credenciada./ConíÍaÍada e dos documentos exigidos no
Termo de Referência e anexos para o pagamento.

4.1.7. Havendo erro na apresentâção da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ao
fomecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará
pendente ate que a Credenciada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a SES.

4.1.8. Antes do pagamento, a SES verificará a manutenção das condições de habilitagão e

qualificação da Credenciada, especialmente quanto à regularidade fiscal, que poderá ser feita
em sites oficiais, devendo. seu resultado serjuntado ao processo de pagamento.

4. 1.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.
4.1.10.4 Credenciada,/Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n' 123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüíria quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributrírio favorecido prel isto na referida Lei Complementar.

4.1.11.O pagamento será efetuado por meio de Autorização de Pagamento, mediante depósito em
conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Credenciada, ou por outro
meio previsto na legislação vigente.

4.1.12.Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a Autorização de
Pagamento.

4.1.13. A Secretaria de Estado da. Saúde não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Credenciada que porventura não tenha sido acordada no Termo de
Credenciamento

4,2. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Credenciada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Íinanceira devida pela
Credenciante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM=IxNxVP,sendo:
EM : Encargos moratórios;
N : Nrfunero de dias entre a data Érevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP : Valor da parcela a ser paga.
I = Indice de compensação Íinanceira = 0100016438 , assim apurado:
r = (Tx)
r:(6/100)/365
I:0,00016438
TX = Percentual da Íaxa anlual: 6%o
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COVERNO DE SERGIPE
SECRETARTA DE ESTAOO DA SAÚDE'FUNOO ESTADUAL DE SAÚDE

4.2.1. Fica vedado o pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do
cometimento a terceiros da atribuigão de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do
pagamento dos bens fomecidos.

4.2.2. Garunte-se ao Contratado o direito de manutenção do equilíbrio econômico-financeirc do
contrato, nos termos do art. 127 e seguintes do Decreto Estadual n'342/2023, a ser efetivado
por meio de Termo Aditivo.

4.2.3. A CONTRATADA teÍâ prazo de 90 (noventa dias) para a apÍesentação das suas faturas,
côntâdos dâ dâta da âlta dos pacientes.

cLÁusuLA QUINTÂ-DO REAJUSTE (ART.92, Inciso V da Lei 14.133t2O21).
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis.

CLÁUSULA sExTA - DA VIGÉ,NCIA E PRoRRoGAÇÃo.
6.1. O contraúo firmado com o estabelecimento credenciado terá vigência de 180 (cento e oitenta)
dias contados da data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021, podendo ser
prorrogado nos termos do Art. 107, da referida Lei.

cLÁusuLA sÉTrMA - DorAÇÁo oRÇAMENTÁRrA (Arr. 92, VIII ita Lei 14.133t2021)

7.1. As despesas decorrentes do
discriminada:

presente contrato correráo por conta da dotação abaixo

CLÁUSULA OITAVA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADES DAS PARTES (ATt.92,
incisos XIV e XVI da Lei 14.133/2021)

8.1. São obrigações do CONTRATANTE, sem prejuízo de outras a depender do objeto a ser
contratado:
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado no Termo de

Referência, seus anexos, bçm como na proposta;
8.1.2. Receber o objeto no local, prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.1 .3. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente

comas especificações constantes no Termo de Referência, do edital de licitação seus anexos,
bem como na proposta para fins de aceitagão e, após para recebimento definitivo;

8.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.1.5. ACompaúar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratâdo nos termos do art. I l7 da Nova Lei de Licitações 14.133/2021;
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8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao efetivo fomecimento do
objeto ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecida no
Termo de Referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato;

8.1.7. Efetuar o pagamento as retenções tribuúrias devidas sobre o valor da nota fiscal e faturas
fomecidas pelo CONTRATADO, no que couber;

8.1.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8. I .9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagões e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatorios ou de neúum interesse para a boa execução do contraúo;

8.1.10. Ressarcir o CONTRATADO, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração Pública, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de
devolver a garantia quando houver e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato
até a data de extinção e pelo custo de eventual desmobilizagão;

8.l.ll.Adotar providências necessárias para apuração das infrações administrativas quando se

constatâr inegularidades que configure dano à Administração Pública, além de remeter cópias
dos documentos cabíveis ao Ministério Público competente para apuração de ilícitos;

8.1.12. Comunicar o CONTRATADO na hipótese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2', da Lei 14.13312)21.

8.1.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.2. Sâo obrigaçôes da CONTRATADA:
8.2.1. Executar, conforme a melhor tecnica, os atendimentos, obedecendo rigorosamente às normas

tecnicas e regulamentações;
8.2.2. A, execução dos atendimentos deverá ser realizada por meio de profissionais capacitados,

devidamente inscritos em seus respectivos conselhos de classe, responsabilizando-se por
quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, decorrentes de omissão, negligência,
imperícia ou imprudência;

8.2.3. Os serviços deverão se( prestados diretamente por profissionais da Contratada ou por
profissionais a ela vinculados. ou ainda, por ela autorizados e admitidos nas suas dependências
paÍa prestar serviços, esses não poderão sofrer intemrpção, por motivo de férias, licença
médica, demissão, etc.;

8.2.4. Responsabilizar-se pelas despesas com todos os encargos e obrigações sociais, fiscais,
trabalhistas e previdenciiírias, por todos os ônus referentes aos serviços contratados, e demais
exigências legais para o exercício da atividade objeto deste documenüo, bem como por
quaisquer acidentes que venham a serem vítimas os seus empregados. quando em serviços:

8.2.5. Responder por quaisquer danos que venham a ser causados por seus prepostos, empregados ou
supervisores, a terceiros ou à Contratante, ou pela omissão dos mesmos no desempenho de suas
tarefas;

8.2.6. Manter sempre atualizado o pronturírio médico dos pacientes e o seu correto arquivamento;
8.2.7. Manter os prontuiírios, as fichas e os documentos de solicitação de Serviço de Apoio

Diagnóstico e Terapêutico - SADT's à disposição da Secretaria Estadual de Saúde para fins de
avaliação, controle e auditoria;

8,2.8. Garantir a conÍidencialidade dos dados e informações dos pacientes;
8.2.9, Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação, assim

identificada quando não for autorizada pelo paciente e não houver homologação junto ao
conselho de ética correspondente;

8.2.10. Atender os pacientes com. dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se
sempre a qualidade na prestação de serviços;
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIÂ DE ESTÂDO DA SAÚDE/FUNOO ESTÂDUAL DE SAÚDE

. Medicamentos paÍa atendimento de emergência;
r Aspirador Portritil;
e Material completo de entubação (cânulas orotÍaqueais, fio guia e laringoscópio com

jogo completo de lâminas curvas e retas)l
o Esfigmomanômetro;
o Estetoscópio.

8.2.29. Disponibilizar os registros..das manutenções preventivas e corretivas dos equipamentos médico
hospitalares, os quais devem obedecer à periodicidade e procedimentos indicados pelos
fakicantes, ou sempre quando necessário, devendo ser apresentados quando solicitado;

8.2.30. Promover os serviços de limpeza, assepsia e higienização predial intema e extema, bem como a
garantia do uso de materiais devidamente esterilizados conforme a RDC/50 e acompanhados de
avaliações constantes pelo Núcleo de Controle de lnfecção Hospitalar;

8.2.31. Comunicar à Contratante, com pÍopostas de soluções visando a não intemrpção da assistência,
situações em que equipamentos apresentarem defeitos técnicos ou necessitem de intervalos de
uso paÍa a manutenção ou substituição, bem como a ausência temporária de profissionais;

8.2.32. Atender às determinações e legislações do Conselho Federal de Medicina, de Enfermagem e de
outras categorias de saúde;

8.2.33. Afixar aviso, em local visível, de sua condição de entidade integrante do SUS;
8.2.34. Abster-se de recusar ou diÍicultar o atendimento de qualquer procedimento específico;
8.2.35. Atender de imediato as :determinações do Sistema de Auditoria, Controle, Avaliação e

Regulação da Secretaria Estadual de Saúde;
8.2.36. Cumprir todas as condições especificadas no Anexo I, parte inte$ante deste documento.
8.2.37. Informar diariamente todas as etapas do atendimento do paciente, através da Plataforma

SIGESP do Complexo Regulatório do Estado de Sergipe, de modo a permitir que o paciente
acompanhe a evolução do seu atendimento através do Aplicativo "Opera Sergipe" e/ou do site
responsivo "Opera Sergipe'1.

cÁusul,A NoNA - GARANTIA DE ExECUÇÃo (Art. 92, xII rta Lei 14.133D021)
9.1. Não haveni exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESERVA DE vAGAs DE EMPREGOS NAs EMPRESAS
PRESTADORAS DE SERVIÇOS AO ESTADO DE SERGTPE PARA AS MULHERES
úrrvras oB vroLÊNCrA DoMÉsrICA E FAMTLTAR
X.1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual n" 9.166. de 13 de Janeiro de 2023, frca
estabelecida a obrigatoriedade de reservar vagas de empregos nas empresas prestadoras de serviços ao
Estado de Sergipe para as mulheres vítimas de violência doméstica e familiar no percentual de
27o(dois) por cento do respectivo contrato administrativo.
X.2. O percentual de vagas reservadas pela referida Lei deve ser observado durante todo o período
do contrato de prestação de serviços, inclusive renovações e aditamentos.
X,3, A empresa ou prestadora de serviços deve comprovar que empenharam todos os meios cabíveis
para o cumprimento da Lei e manter sigilo quanto à identificação de quais de suas empregadas foram
contratadas sob a égide desta mesma Lei,
X.4. Na hipótese de não preenchimento da quota prevista no item "l0.1", as vagas remanescentes
devem ser revertidas para as demais mulheres trabalhadoras.

DÉCIMA PRIMEIRA - DA IMPLANTAÇÃo Do PRoGRAMA DE
INTEGRIDADE (Lei.'D,stadual n" 8.Eó6/2021 c/c Decreto Estadual n" 41.008/21)

I
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DÊ ESTADO DA SAÚDÉFUNDO ESTADUÂL DE §AÚDE

8.2.1 I . Disponibilizar, sem ônus ao paciente SUS que lhe for referenciado de forma inintemrpta, todo o
pessoal, instalações, equipamentos, medicamentos e insumos necessários ao atendimento e

tratamento;
8.2.12. Justificar as razões técnicas da não realização de qualquer ato profissional quando requerido,

por escrito, pelo paciente ou por seu responsável;
8.2.13. Esclarecer os pacientes e/ou acompanhantes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos

serviços oferecidos;
8.2.14. Respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusaÍ prestação de serviços de saúde, salvo

nos casos de iminente perigo de vida ou de obrigação legal;
8.2.15. Dar destino adequado ao lixo hospitalar, resíduos biológicos ou radioativos conforme normas

da Vigilância Saniüíria;
8.2.16. Submeter-se à utilização do Sistema Cartiio Nacional de Saúde e a prestar informações aos

gestores do SUS;
8.2.17.Ulilizar os meios indicados pela SES para alimentar os bancos oficiais de informação (SAI e/ou

SIH), viabilizando a conferência do serviço contratualizado;
8.2.18. Manter atualizado o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), o Sistema de

Informações Ambulatoriais (SIA) e o Sistema de Informações Hospitalares (SIH), ou outros
sistemas de informações que venham a ser implementados no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS), cabendo à contÍatante providenciar a atualização dos dados informados após o
pedido formal da contratada, com exceção das alterações que somente podem ser viabilizadas
pelo Ministério da Saúde;

8.2.19. Atender a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC no 50, de 21 de fevereiro de 2002, que
dispõe sobre o Regulamento Técnico para planejamento, programação, elaboração e avaliação
de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde;

8.2.20. Atender a Norma Regulamentadora 32 - NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Servigos
de Saúde;

8.2.21. Atender a Resolução de Diretoria Colegiada - RDC No 306, de 07 de dezembro de 2004, que
dispõe sobre o Regulamento Técnico para o gerenciamento de resíduos de serviços de saúde;

8.2.22. Prover os insumos necessários à assistência ambulatorial e/ou hospitalar, tais como, roupas,
servigo de lavanderia, esterilização de material, medicamentos, materiais médico-cirwgicos,
alimentação e limpeza dos ambientes, em conformidade com as determinações técnicas, normas
e protocolos operacionais vigentes;

8.2.23. A contratada deverá disponibilizar equipamentos de proteção individual (EPI's) e equipamentos
de proteção coletiva (EPCís) aos seus funcioniírios;

8.2.24. Promover aquisição de ihsumos e materiais para utilização nos serviços contratados na
finalidade delineada;

8.2.25. Manter em perfeitas condições de uso os equipamentos e os instrumentos necessários para a
realização dos serviços e ações pactuadas;

8.2.26. Dispor dos materiais e equipamentos médico-hospitalares, mínimos, para realização dos
procedimentos ciúrgicos;,

8.2.27. Possuir agência transfusional ou estruturar fluxos que possam garantir reserva sanguínea, para
os casos das cirurgias que úecessitem da mesma;

8.2.28. Disponibilizar materiais e equipamentos médico-hospitalares para atendimento das situações de
urgências:

o Eletrocardiógrafot
. Carro de Emergência composto de monitor cardíaco e desfibrilador;
o Ventilador Pulmonai;
o Reanimador manual com reservatório; w
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EOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA OE ESIÂDO DA SÂÚDE'FUNDO E§fAOUÀL DE SAÚDE

11,1. Por determinação da Lei Ordinária Estadual n' 8.866, de 07 de Julho de 2O21, alterada pela Lei
n' 9.267 de 06 de setembro de.2023, Íica estabelecida a obrigatoriedade de instituição de

"Programa de Integridade" em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio,
convênio, concessão ou parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou forma de avença
similar, inclusive decorrente de dispensa ou inexigibilidade de licitação com a Administração Pública
Direta e Indireta, assim como com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado de

Sergipe, além do Ministério Público, Tribunal de Contas e Defensoria Pública Estaduais, e com praizo
de contrato igual ou superior a 180 (cento e oitenta) dias, cujos limites em valor global sejam iguais
ou superiores a:

a) R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), para obras e serviços de engenharia e de
gestão;

b) R§ 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil reais) para compras e serviços, bem como
outros contratos administrativos em geral, não previstos neste aÍigo.

11,2, O Programa de Integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no conjunto de

mecanismos e procedimentos intemos de integridade, auditoria e incentivo à denúncia de

irregularidade e na aplícação efetiva de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com o
objetivo de detectar e sanar desvios, fraudes, irregularidadcs e atos ilícitos praticados contÍa a

Administração Pública do Es%do de Sergipe.
11.3. A implantação do Programa de Integridade tem por objetiv,r:

a) proteger a Administração Pública de atos lesivos que resultem prejuízos financeiros
causados por irregularidades, desvios de éticas e de conduta e fraudes contratuais;

b) garantir a execução dos contratos em conformidade com a Lei e regularmente
pertinentes a cada atividade contratada;

c) reduzir os riscos inerentes aos contratos, provendo maior segurança e transparência em
sua consecuçãol

d) obter melhores desempenhos e garantir a qualidade nas relações contratuais.

11.4. O descumprimento da exigência prevista nesta Lei pode implicar em sanção de multa de até
O,lYo (zero vírgula um por cento) por dia, incidente sobre o valor atualizado do contrato, além de, sem
prejuízo da multa aplicada, impossibilidade de aditamento contÍatual, rescisão unilateral do contrato e

impossibilidade de licitar e contratar com a Administração Pública do Estado, pelo período de 02
(dois) anos ou até a efetiva comprovação de implantação e aplicação do Programa de Integridade.

a) O montante correspondente à soma dos valores básicos da multa é limitado a l0o/o (dez
por cento) do valor atualizado do contrato.

b) O cumprimento das exigências estabelecidas nesta Lei, mediante atestado do órgão ou
entidade pública quanto à existência e aplicação do Programa de Integridade, faz cessar
a aplicação da multa.

c) O cumprimento extemporâneo da exigência da implantação não afasta a incidência de
multa.

d) Os valores decorrentes das multas previstas no "caput" deste artigo devem ser
direcionados ao orçamcnto da Secretaria de Estado de TranspaÉncia e Controle -
SETC.

e) Subsiste a responsabilidade da pessoa jurídica na hipótese de alteração conúatual,
transformação, incorporação, fusão ou cisão socieüí::ia.

0 A sucessora se responsabilizará pelo cumprimento da exigência na forma desta Lei.
g) A empresa que possuir o Programa de Integridade implantado deve apresentar, no

momento da contratação, declaragão informando a sua existência, nos termos desta Lei.
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GOVERNO OE SERGIPE
SECRETÀR'A DE ESTÀDO DA SAÚDãFUNDO ESTADUAL DÊ SAÚDE

A implantação do Programa de Integridade, no âmtrito da pessoa jurídica, deve ocorrer
no prazo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, a partir da data de celebragão do
contrato.
Para efetiva implantação do Programa de Integritlade, os custos/despesas resultantes
devem correr à corita da empresa contratada, não ;abendo ao órgão contratante o seu
ressarcimento.
Para que o Programa de Integridade seja avaliado e certiÍicado, a pessoa juridica deve
apresentar relatorio do perfil e relatório de conformidade do Programa a órgão indicado
pelo Poder Executivo, alérn cumprir todas as exigências determinadas em regulamento.

D

i)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs INT.RÂÇoES E sANÇoEs ADIIINISTRATIVAS
(Art. 92, XIV da Lei l4.Í.33l202l c/c artigos 214,215,216 e 211 do Decreto Estadll.al no 342DO23).

11a Comete infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de202l, o contratado que:
der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecugão parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado; apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa duÍante a
execução do contratô;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude cle qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.

I

III.
IV.

II

VI
VII

12.2. Serão aplicadas ao contrato,que ocorrer nas frações acima descritas as seguintes sanções:

12.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no 14.133, de 2021);

12.2.1.1. Advertência, no caso descumprimento, de pequena relevância, de obrigação
legal ou inftação à lei quando não justiÍicar aplicação de sanção mais grave (art.215,
inciso I, do Decroto Estadual n" 34212023;

12.2.1.2. Advertência. na hipótese de inexecução parcial de obrigação contratual ou
acessória de peguena relevância, a critério da Administração Pública, quando não
justificar aplicação mais grave (aÍt.215, inciso II, do Decreto EsÍadual n" 34212023).

l2.2.2.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Confiato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4", da Lei no 14.133, de 2021);

12.2.2.t. Considera-se inexecução total do contrato, (nos termos do Art.216, §1o e incisos
no Decreto Estadvl n" 34212023):

Recusa injustificada de cumprimento ini.egral da obrigação contratualmente
determinada;
Recusa injustificada do adjudicatrírio em assinar Ata de Registro de Preços,
contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração Pública, também caracteizará o
descumprimento total da obrigação assumida.

a)

b)
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GOVÉRNO DE SERGIPE
§ÊCRÊTARIÂ DE ÊSTÀDO DÂ SAÚDE/FUNDO ES'IADUÂL DE §AÚDE

12.2.3. Multa, observados os seguintes limites máximo:
I. multa de 0,5 %o (três décimos por cento) por dia, até o kigésimo dia de atraso,

sobre o valor do fomecimento ou serviço não realizado;
II. multa de l0 %o (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não

cumprida, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou documento
equivalente

12.2.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Estado de Sergipe, pelo prazo de ate 3 (üês) anos;

12.2.5. Declataçío de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisúação Pública.
12.2.6.O valor da multa aplicada sêrá descontado do valor da garantia prestada, retido dos pagamentos

devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo
recolhimento.

12.2.7. A contagem do período de dtraso na execução dos ajustes seú realizada a paúir do primeiro dia
útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação.

12.2.8. A aplicação das sanções prêvistas neste Contrato não cxclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9', da Lei n" 14.133, de 2021);

12.2.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplioadas cumulativamente com a multa
(art. 1 56. §7'. da Lei n' l4.l33, de 2021).

12.2.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei no 14.133, de 2021);
12.2.11. Se a multa aplicadâ e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença
seÍá descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8', da Lei n'
14.133. de 2021).

12.2.12. Previamente ao enôaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo mráximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicagão enviada pela autoridade competente.

12.2.13. A aplicação das sanções realizarse-á, em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla- defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei n' 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e conkatar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrataÍ.

12.2.14. Na aplicação das sàções serão considerados (art. 156, §1", da Lei n" 14.133, de 2021
c/c Art. 230 do Decreto Estadual 34212023):

l. a natlÍeza e a gravidade da infração cometida;
II. as peculiaridades do caso concreto;
III. as cirounstâncias agÍavantes ou atenuantes;
IV. os danos que dela provierem para o Contratante;
V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

nornas e orientações dos órgãos de controle.
VI. situação econômico-financeira do acusado, em especial a sua capacidade de

geração de receitas e seu patrimônio, no caso de aplicação de multa.
12.2.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e confatos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida
Lei (art. I 59).

12.2.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr lesconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para'facilitar, encobrir ou dissimular a prítica dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para pÍovocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
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GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA DE ESTÀOO DÂ SAÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE

sangões aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de adminishação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160,

da Lei n' 14.133, de 2021)..
12.2.17. O Contratante devêrá, no prazo máximo del5 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sangão, informar e manter atualizados os dados rclativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. l6l , da Lei n' 14.133, de 2O2l).

12.2.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n' l4.l33l2l c/c
art. 246 do Decreto Estadual34212023).

12.2.19. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes dêste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante, na forma da Instrução Normativa SEGESÀ{E n" 26, de 13 de abril de 2022.

cLÁUsULÂ DÉCIMA TERCEIRA - DA ExTINÇÃo coImnanuAl, (ATt. 92, XIX da Lei
14.133/20r)
13.1. O contrato será extinto qüando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as paÉes contraentes;
13.2. O presente Contrato podená ser extinto, também, por conveniência administrativa, a juízo do
Conúatante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou inteçelação judicial;
13,3. O contrato poderá ser extinÍo antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem;
13.4. A extinção nesta hipótese ocorreú na próxima dala de aniversário do contrato, desde que haja a
notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia;
13.5. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação;
13.6. O contrato poderá ser êxtinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa;
13.6.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e I 39 da mesma Lei;
13.6.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato;
13.6.3. Se a operação implicar müdança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.
13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l,
caput, da Lei n' 14.133, de 2021). '

13.E. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, Íinanceira, trabalhista ou civil c:m dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado fungão na licitação ou atue na fiscalização
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ou na gestão do contrato, ou que ,tfles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou

por afúidade, até o terceiro grau (àrt. 14, inciso IV, da Lei n" 14.133, de 2021).

iS.S. Nu hipótese de extinção administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo,

o direito do Contratante de adotar, no que couber, as medidas previstas no artigo 139, da Lei n'
14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO E OS

CASOS OMISSOS (Art.92, III da Lei 14.133D021).

GOVERNO DE SERGIPE
SÊCRETARIA DE E§TADO DA §AÚDE/FUNDO ESTADUAL DE SAÚOE

14.1. O presente Contrato fundamenta-se:

III.
IV.

II

Nos termos da Inexigibilidade de Licitação n' 06412025 qt:,e simultaneamente;

a) Consta do Processo Administrativo N" 42.6092024-CRED-SES;
b) Não contrarie o interesse Público.
Nas demais determinações da lei na Lei no 14.133, de 2021, nos Decretos Estaduais e

principalmente, o Decreto Estadual n' 342D023;
Nos preceitos do Direito Público;
Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contraüos e nas disposições do Direito
Privado.

I

14.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência deste

ContÍato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DÀS ALTERAÇÓES.
15.1. Para eventuais alterações cqntratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133,de2021;
15.2. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial do

contrato;
15.3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as

supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes;
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato poderr ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da l,ei n" 14.133, de202l.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - DA PUBLICAÇÃo
16.1. Incumbirá ao contÍatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2O21, bem como no respectivo no sítio
eletrônico oficial do órgão ou entidade licitante, no portal de compras do Estado de Sergipe -
COMPRASNET.SE e seu extrato no Diário Oficial do Estado de Sergipe em atenção ao art. 143,
caput, do Decreto Estadual n" 342/2023;
16,2, A, divulgação deverá ocorreÍ nos seguintes prazos, contadorr da assinatura:

a) 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitagão; e

b) l0 (dez) dias úteis,.ào caso de contratação direta.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMÁ. - Do ACoMPAITHAMENTo E DA FrscAlrz{Ç^o.

17.1. A execução do presente contÍato será avaliada pelos órgãos competentes do SUS, mediante
procedimentos de supervisão indireta ou local, os quais observarão o cumprimento das Cláusulas e

í3
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condições estabelecidas neste contrato e quaisquer outros dados necessários ao controle e avaliação

dos sen iços prestados;
17.2. As partes acordam a possibilidade de realizagão de auditoda especializada;
17.3. A fiscalização e o acompanhamento serão, em conformidade com o Decreto Estadual no

34212023, com a designação de CAACH para fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato;
17.4. )\ fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do
Contrato com as noÍTnas especificadas, sc os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada;
17.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios
redibitorios, e, na ocorrência destà, não implica em corresponsabilidade da Administração Pública ou
de seus agentes e pÍepostos, de conformidade com os arts. l19 e 120 da Lei (Federal) n' 14.133, de l'
de abril de 2021;
17.6. O representante da Administração Pública anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários, eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAvA-Do FoRo
18.1. Âs partes elegem o foro da comarca de Aracaju, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. no qual serão dirimidalr todas as questões não resolvidas na
esfera administrativa;
18.2. E, para firmeza e como prova da realizaçáo de negócio jurídico bilateral, as partes e

testemuúas assinam o presente Termo Ce Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, depois de
lido e aceito, dele sendo extraídas as cópias necessárias à sua execução.

Aracaju, ô3 de Or-.íJ"r",c de2025

Claudio M'rtidieri

SECRETARIA DE TADO DA SAUDE- SES REPRESENTADA
PELO SECRETÁRIO

CLÁUDIO MITIDIERI SIMOES
CREDENCIANTE/CONTRATANTE

EMPRESA HOSPITAL SO SENIIOR )OS PASSOS
REPRESENTADA POR

ELLEN DENISE PRADO ALMEIDA
CREDENCIADA/CONTRAT'ADA
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GOVEF§O DE SERGIPE
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ANEXOI (CONTRATO)
DOCUMENTO DESCRITIVO

ATENDIMENTO AMBULATORIAL E TÍOSPITALAR

coNSTDERAÇôBs crrurs

O presente Descritivo tem validade adstrita ao contrato de prestação firmado em decorrência do Edital
de Credenciamento no 0112025, contados a partir da data de sua assinatura, tendo por objetivo, definir a
missão institucional do Hospital no âmbito do modelo assistencial estabelecido no Programa OPERA
SERGIPE II, definindo as suas áreas de aeração e qualitativas assistenciais.

MISSÁO INSTITUCIONAL

O HOSPITAL NOSSO SENHOR DOS PASSOS, que presta atendimento aos usuários do Sistema
Único de Saúde, no âmbito do Programa OPERA SERGIPE II, um programa que busca a satisfação

desta demanda com a realização de pacotes de procedimentos ciúrgicos eletivos, neles incluídas
consultas, exarnes e o necessário acompanhamento especializado. A participação do programa objetiva
a diminuição do tempo de espera dos usuários do Sistema Único de Saúde, garantindo o acesso

regulado e atenção humanizada, colaborando com o cumprimento da missão de prestar assistência à

saúde com qualidade e excelência à população do Estado de S.:r6ipe em todos os aspectos relativos à

Saúde, utilizando-se de profissionais capacitados e das melhores técnicas possíveis, para melhorar a

qualidade de vida das pessoas, de acordo com os princípios do SUS.

DIRETRIZES GERAIS

A realização de Cirurgias EletivaS; de Média e Alta Complexidade, em especial aquelas com demanda
reprimida identificada, no Estado de Sergipe, em combinaçáo com os critérios de regulação
estâbelecidas pela SES, assegurando atendimento a demanda reprimida de usuários SUS no Estado que

necessitam realizar cirurgias eletivas.

AÇÓES E SERVIÇOS

A contratada deverá disponit,ilízar via regulação sua capacidade operacional e instalada,
compreendendo estrutura física, recursos humanos, mobiliários, equipamentos, materiais,
medicamentos e insumos, devendo possuir e utilizar o que for tndispensável para o adequado
atendimento dos serviços, cuja prestação ora se habilita, pÍestando ao paciente, dentro do escopo
contratado, atendimento completo, compreendendo pré-operatório, através de consultas médicas,
exames laboratoriais e de imagens acima descritos, intra-operatório e pósoperatório de acordo com o
procedimento ciúrgico específico; Também integram os sen'iç:s contratados: apoio diagaóstico e

terapêutico (SADQ; serviços de arquivo médico, estatística e alr,roxarifado; serviços de alimentação,
nutrição e dietética; tratamento das complicações e intercorrêncras que posszrm ocomer ao longo do
procedimento. Para os procedimentos que necessitem da utilização de OPME (Orteses, Próteses e

Materiais Especiais) estes ficarão a encargo da contratada. Na impossibilidade de prestação do serviço
contratado por motivo próprio, o hospital devení informar oficialmento, por escrito, o fato à contratante
e se responsabilizará em dar resolução para não intemrpção do serviço ofertado.

REGULAÇÃo Do ACESso À lssrsrÊxcr.a.
15
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A contratada deverá atender aos critérios estabelecidos pela Política Nacional de Regulação do SUS e

respeitar o Fluxo de Acesso do Usürírio do SUS, estabelecido pelo Sistema Interfederativo de Garantia

de Acesso Universal (SIGAU), através do complexo Regulatório do Estado; Na situação de ser

rcalizada consulta e/ou cirurgia: sem prévia autorização do Complexo Regulatório do Estado, o
procedimento não será pago a contratada; Usurírios que necessitem de atendimento cirurgico de

urgência não serão contemplados com este termo pata todos os procedimentos contratualizados serão

regulados pela contratânte, através do Complexo Regulatório do Estado, cabendo à contratada montar a

estrutura adequada para atendimento destes pacientes nas especialidades contratadas, que deverão ser

realizadas dentro do prazo de validade da autorização do Sistema de Regulação. A contratada prestará

os serviços aos usuários do SUS que portem a requisição autori:zada pelo Complexo Regulatório do

Estado.

GESTÃO

Além dos processos de gestão implementados pela Direção drt serviço para o acompanhamento,
controle e avaliação de seus serviços, deverá também âlimentar de forma sistemática e rotineira, os

sistemas oficiais, ambulatorial e hospitalar', do MinisÉrio da Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde

especialmente o sistema de Regulação Estadual; Através desses sistemas deverão ser obtidos os

relatórios gerenciais, referentes à produção assistencial desenvolvida e contratualizada, para a
apreciação da Comissão de Avaliação e Acompanhamento do Contrato.

DAS ÁREAS DE ATUAÇÂO - ASSISTÊNCIA

A assistência à saúde a ser prestada pelo Estabelecimento deverá ser desenvolvida de modo a garantir a
realização dos procedimentos que.se façam necessários para o atendimento integral das necessidades

dos usuários do SUS que lhe forem direcionados no âmbito do Programa OPERA SERGIPE II. O
Estabelecimento realiztá atendimentos de acordo com o perfil asr;istencial do serviço. Deverá garantir
a oferta dos serviços assistenciais previstos de modo que não ocorta descontinuidade.

São compromissos gerais assumidos pelo Estabelecimento:
r Cumprir obrigações estabelecidas no contrato, zelando pela qualidade e resolutividade da assistência;
. Cumprir os requisitos assistenciais. em caso de ações e serviços de saúde de alta complexidade
(quando possuir habilitações na alta complexidade) e determinações de demais atos normativos;
r Assegurar a alta hospitalar responsável. conforme estabeleci<lo na Política Nacional de Atenção
Hospitalar, Portaria GM no 3.390 de 31 de dezembro de 201 3;
o Garantir assistência igualitríria scÍn discliminação de qualquer natureza;
o Desenvolver a abordagem interdisciplinar;
o Garantir a horizontalidade do cuidado médico e de enfermagem;
r Notificar suspeitas de violência e negligência, de acordo com a legislação especíÍica;
o Disponibilizar acesso aos prontuários à autoridade sanitíria, bem como aos usuários e pais ou
responsáveis de menores, de acordo com o Código de Ética Médica;
o Informar com no mínimo trinta dias de antecedência eventuais desativações temporárias de leitos,
com a especificação do motivo, e plano altemativo para a garantla da assistência, por necessidade de
manutenção ou reposição de materiâis, equipamentos e/ou reforma da estrutura fisica.

ATENDIMENTO HOSPITÂLAR
Os atendimentos hospitalares serão disponibilizados aos usuários do SUS que lhes forem regulados
para realizaçáo dos procedimentos credenciados. No que diz lespeito a retaguarda de UTI, caso
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necessário, a contratada deverá.realizar a estabilização do paciente e, posteriormente, realizar a
remoção em até 24h a uma Unidade de Terapia Intensiva da Rede Estadual de Saúde através da Central
de Regulação de Leitos do Complexo Regulatório da SES. Em casos de regulação do paciente para

leito de UTI da mesma instituição ou demais Hospitais da rede, a equipe executante continuará em
acompanhamento conjunto com a equipe assistente da unidade. Se necessária reabordagens, as

cirurgias devem ser realizadas, preferencialmente, pela equipe executante do primeiro procedimento,
mesmo que não façam parte do quadro clínico da unidade. Os pacientes que necessitarem de
continuidade de tratamento na Rede de Atenção à Saúde em serviços básicos de saúde deverão ser
referenciados para as Unidades Básicas de Saúde do município onde reside.

METAS/ PROGRAMAÇÃO DE ATENDIMENTO

Para conformação dos quantitativos programados, analisamos relatório de filas emitido pelo Complexo
Regulatorio do Estado.

coMrssÃo DE AVALIAÇÂO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO

A unidade assistencial elaborará relatorio gerencial mensal das atividades realizadas na Unidade
consolidando todas as informações sobre a produção segundo as determinações estabelecidas da
contratânte e orientações da Comissão de Avaliação e Acompanhamento dos Contratos Hospitalares -
CAACH quanto à forma de fomeaimento/apresentação dos dados e informações por ela solicitadas para
a formatação do Relatorio de acompanhamento previsto neste.

d,,
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ANEXO II - (CONTRATO)
PROCEDIMENTOS CREDENCI,ADOS

HERNIOPLASTIA
RECIDIVANTE

I 04070401 t0
I

0407040099

HERNIOPLASTIA
UMBILICAL

0407040129

TOTAL ESTIMADO

18

0,

Procedimento Código Quant. Valor unitário
Proced. +

Consultas e

Exames

Valor Total

COLECISTECTOMIA
HEMORROIDECTOMIA

0407030026 80 R$ 3.876,15 R$ 310.092,00
0407020284 24 R$ 1.832,57 R$ 43.981,68

HERNIOPLASTIA
EPIGÁSTRICA

0407040064 t5 R$ 2.963,16 R§ 44.447,40

HERNIOPLASTIA
INGUINAL/CRURAL
UNILATERAL

0407040102 76

HERNIOPLASTIA
INCISIONAL

407040080 46

R$2.227,00 R$ 169.252,00

R$ 3.143.19 R$ 144.s86,74

ll R$ 2.485,76

R$2.206,42

R$ 2.215,09

R$ 27.343,36

HERNIOPI-AST]A
INGUINAL BILATERAL

23 R$ 50.747,66

60 R$ 132.905,40

HTSTERECTQMTATOTAL I O+OSOOO1TS

HISTERECTOMIA COM
ANEXECTOMIA
(UNI/BILATERAL)

04090601 l9
126 R$ 3.900,09 RS 491.411,34
9 R$ 4.499,30 R$ 40.493,70

HISTERECTOMIA POR
VIAVAGINAL

0409060100 t6 R$ 2.769,48 R$44.3rl,68

LAQI,]EADI,]RA TUBÁR]A 0409060186 153 R$ 1.982 59
R$ 2.849,76

Rs 1.s99,87

R$ 303.336,27
COLPOPERINEOPLASTIA
ANTERIOR EPOSTERIOR

0409070050

TRATAMENTO
CIRÚRGICO DE
HIDROCELE

0409040215

44 R$ 125.389,44

l2 R$ 19.198,44

POSTECTOMIA I o+oposoos: 40 R§ 1.529,77 R$ 6l.190,80
R§ 2.008.687,91
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AÀTEXO II-A
Procedimentos, Exames e Consultas

19

Item Exames cÓDIGo Pmcedimento Unid. Quant. Total
Vâlor

Unitário

ValorProced.
+ Exâme +
Consultas

01.00 0407030026 COLECISTECTOMI-A Serv I 398 3.709,0E 3.876,t5

01.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETO

Serv I 398 9,69

01.02 0202020096 COAGUL OGRAMA TS

COAGIiLCX;RAMA TP

Sew I 398 4,71

01.03 0202020134 Serv I 398 10,79

01.04 0202020495 CO AGULOGRAMA TTPA Serv I 398 4,7 |

01.05 0202010694 UREIA Serv I 398 4,35

01.06 02020r0317 CREATININA Serv 398 4,35

01.07 02020500't7 SUMARIO DE URINA Sen I

Serv 1

398 o))

01.08 o205020046
i]L?RASSONOGRAT'IA DE
ABDôNMN TOTAL

398
75,24

0l .09 021t020036 ELETROCARDIOGRAMA Serv I 398 21,18

01.10 0204030170 RAIO X DO TÓRAX

04070202u IIEMORROIDECTOMI,A

Serv I

I

398 22,83

02.00 Serv 42 1.665,50 t.832,57

02.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETC

COÀCULOGRAMA TS

Serv ! 42 9,69

02.02 0202020096 Serv
,l

42 4,71

02.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv I 42 10,79

02.04 o20202M95 COAGUI-OGRAMA TTPA Serv I 42 4,71

02.05 0202010694 URL]IA Serv I 42 4,35

02.06 0202010317 CREATININA Serv 42 4,35

02.07 0202050017 SLIMÁRIODEURINA Serv I 42 o,

02.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDÔMEN TOTAL

Serv I 42
75,24

02.09 0211020036 ET,ETROCARDIOGRAMA Ser,

Serv

Sert,

42 2l,l 8

02.10 020/,030t70 RA-ÍO X DO TóRAX 42 22,83

03.00 0407040064 HERNíOPLASTIA
EPIGI,STRICA

74

2.796,09 2.963,16

03.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETO

Serv t 74 9,69

03.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS

COAGULOGPáMA TP

Serv 1 74 4,71

03.03 0202020134 Serv I 74 10,79

03.04 0202020495 COACULOGRAMA TTPA Serv I 74 4,71
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03.05 0202010694 URELA Serv I '74 4,35

03.06 0202010317 CREATININA Sen-
,l '14 4,35

03.07 02020500l't SUMÁRIODEURINA Serv 74 922

03.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDôMEN TOTAL

Serv I 74
75,24

03.09 0211020036 ELETROCARDIOGRAMA Serv 1 '14 21,18

03. t0 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv I 74 22,83

04.00 0407040102 HERNIOPLASTIA
INGUTNAL/ CRIIRAL
UNILATERAL

Serv I 312

2.059,93 2.227,00

04.01 0202020380 HEMOGRAMA Serv I 372 9,69

COMPLETO

04.02 0202020096 COAGI'LOGRAMA TS Serv I 372 4,71

04.03 0202020134 COAGT'LOGRAMA TP Serv I 372 10,79

04.04 0202020495 COAGULOGRAMA TTPA Serv I 372 4,7t

04.05 0202010694 URE]A Serv I 372 4 ?§

04.06 020201o317 CREATININA Serv I 372 4,35

04.07 0202050017 SUMÁRIODEURINA Serv I 372 e22

04.08 020502004,6
UL'ÍRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Sertí I 372
75,24

04.09 o2t t020036 ELETROCADIOGRAMA Serv 372 21,18

04.10 0204030170 RAIO X DO TORAX Serv 372 22,83

05.00 0407040080 ITEJRNIOPLASTIA

INCISIONAL
Serv 146

2.976,12 3.143,19

05.01 0202020380 I{EMOGRAMA
COMPLETO

Serv 146 9,69

05_02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv 't46 4,71

05_03 0202020134 COA§ULOGRAMA TP Serv 146 t0,79

05.04 020202049s COAGULOGRAMA TTPA Serv I 146 4,7 |
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05.05 0202010694 UREIA Serv I t46 4,35

05.06 02020103 r7 CREATININA Serv I 146 4,35

05.07 0202050017 SUMÁRIODEURINA Serv I t46 922

05.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I 146
75,24

05.09 021 1020036 ELETROCADIOGRAMA Serv I 146 2t,18

05_10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv 146 22,83

07.00 0407040099 IIERNIOPI.ASTIA
INGUÍNAL BILATERAL

Serv 1 62

2.039,35 2.206,42

07.01 0202020380 TIEMOGRAMA
COMPLETO

Serv I 62 9,69

07.02 0202020096 COAGI'LOGRAMA TS Serv I 62 4,71

07.03 0202020t34 COAGIJLOGRA MA TP Serv I 62 t0,79

07.u 020202u95 COAC'ULOGRAMA TTPA Serv I 62 4,71

07.05 0202010694 UREIA Serv I 62 4,35

07.06 0202010317 CREATININA Serv I 62 4,35

o7.0'1 0202050017 SUMARIO DE URINA Serv I 62 o))

07.08 02050200/16
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Srrv-. I 62
75,24

07_09 021 1020036 E!-ETROCADIOGRAMA Serv I a 21,18

07.10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv I 62 22,83

08.00 0407040129 }IERNIOPLASTIA
UMBILICAL

Serv I 300

2.048,02 2.215,09

08.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETO

Serv I 300 9,69

08.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I 300 4,7 |

08.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv I 300 10,79

08.04 020202049s COAGULOGRAMA TTPA Serv I 300 4,7t

0E.05 0202010694 UREIA Serv 300 4,35
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Serv08.06 0202010317 CREATININA 300 4,35

08.07 0202050017 SUMÁRIODEURINA Serv I 300 9,22

08.08 0205020046
ULTRASSONOGRAF]A DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I 300
75,24

08.09 021 1020036 ELETROCADIOGRAMA Serv I 300 21,18

08.10 0204030170 RAIO X DO TORÁX Serv I

I

300 22,83

09.00 0409060135 HISTE,RECTOMIA TOTAL Sew 630 3.733,02 3.900,09

09.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETO

Serv I 630 9,69

09.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I 630 4,71

09.03 0202020t34 COAGULOGRAMA TP

COAG 
"-]LOCRAMA 

TTPA

Serv I

Serv I

630 t0,79

09.04 0202020495 630 4,71

09.05 0202010694 UREIA Serv I 630 4,35

09.06 02020t0317 CREAI-TNINA Serv I 630 4,35

09.07 0202050017 SUMÁRIO DE URINA Serv I 630 9,22

09.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I

Serv I

Serv I

630
75,24

09.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA 630 2t,t8

09.10 0204030170 RAiG X DO TORÁX 630 22,83

10.00 04090601l9 IIISTERECTOMIA COM
ANEXECI'OMIA
(L]NI,iBILATERAL)

Seru I M

4.332,23 4.499,30

10.01 0202020380 }IEMOGRAMA
COMI,LETO

COAGULOGRAMA'I§

Serv I
44

9,69

10.02 0202020096 Serv I
44

4,71

t0.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv I
44

10,79

10.04 020202049s COACULOGRAMA TTPA

I,IREIê.

Serv I
44 4,71

10.05 0202010694 Serv I
44 4,35
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10.06 0202010317 CREÂTININA Serv I
44

4,35

10.07 020205001 7 SUI{ÁRIG' DE TJRINA Serv I
44

922

10.08 02050200/16
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABIX)MEN TOTAL,

Serv 44
75,24

l0_09 02t 1020036 ELETROCADIOGRAMA Serv I 44
2t,18

I 0.10 02M030170 RAIO X DO TOR,AX Serv I
44

22,83

I 1.00 0409060100 HISTERECTOMIA POR Serv 1 54

\IIAVAGINAL z.602Al 2.769.48

r 1.01 0202020380 HEMOGRAMA Sen I 54 9,69

COIVIPLETO

I1.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I 54 4,7 |

I t.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Sew I 54 10,79

lt.M 0202020495 COACULOGRAMA TTPA Serv I 54 4,',71

I1.05 0202010694 UREII\ Serv I 54 4,35

I1.06 02020103 t7 CREA'|TNINA Serv 54 4,35

11.07 0202050017 SUMÁRIO DE URINA Serv ! 54 922

I t.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I 54
75,24

I1.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Serv I 54 2l,18

11.10 0204030170 RAIÔ X DO TORÁX Sen I 54 22,83

12.00 M09060186 LAQLTE ADTJRA TUBÁRIA Serv I 486 1.815.52 1.982,59

12.01 0202020380 }IEIVíOGRAMA Serv 9,69
COMPLETO

I 486

12.o2 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I 48ó 4,71

12.03 0202020134 COACTTLOGRAMA TP Serv I 486 10,79

12.04 0202020495 COACULOGRAMÁ TTPA Serv ! 486

02020106s4 UREIÁ Sew 486

0202010317 CREATININA Serv 1 486

4,7 |

12.05 4,35

12.06 4,35
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ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL
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12.07 0202050017 Serv 486 9,22

12.08 o2050200/,6 Serv 486
75,24

12.09 0211020036 ELETROCADIOGRAMA Serv 486 2t,18

12.10 0204030170 RAIO X DO TORAX Serv 486 22,83

13.00 0409070050
COLPOPERINEOPLAS

TIA ANTERIOR E
POSTERIOR

Serv
I 152 2.682,69 2.849,76

13.01 0202020380

0202020096

0202020134

HEMOCRAMA
COMPI-ETO

COAGULOGRAMA TS

Serv
t52

9,69

4,7113.02 Serv I 152

13.03

13.04

13.05

COACULOGRAMA TP Sen I t52

152

10,79

0202020495 CO,AGLTLOGRAMA TTPA Serv I 4,7 |

4,350202010694 I ]REIA Serv I 152

13.06 0202010317 CREATININA Serv I 152
4,35

13.07

13.08

020205001'1 STJMÁRIO DE I TRINA Serv I

ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I

ELETROCADIOGRAMA Serv I

R.AIO'X DO TORÁX Serv I

152

152

9,22

02050200/16

021 1020036

'75,24

13.09
152

2t,t8

1.599,87

I 3.10 0204030170
152

22,83

14.00 040m402 r5
TRATAMEI.'iTO
CIRTJRGICO DE
HIDROCELE

Serv
I 32 1.432,80

14.01 0202020380 i{EMOCRAMA
COMPI,ETO

Serv
I 32

14.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I 32
4,71

14.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv

0202020495 COACULOGRAMA TTPA Serv I

0202010694 UREIA Serv I

32
t0,79

14.04
32

4,7 t

4,3514.05
32

14.06 02020103t7 CREATININA Serv I 32
4,35

42.,-
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RAIO X DO TORÁX

§-
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14.07 0202050017 sutrtÁntooeuruNe Serv I 32
o))

14.08 0205020046 Serv I 32
75,24

14.09 021 1020036 Serv I 32
21,t8

ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDDMEN TOTAL

ELETROCADIOGRAMA

14. l0 0204030170
32

22,83RAIO X DO TORAX Serv I

15.00 0409050083 POSTECTOMIA Serv I l14 t.362,70 1.529,7',1

15.01 0202020380 HEMOGRAMA
COMPLETO

Serv
I |4 9,69

15.02 0202020096 COAGULOGRAMA TS Serv I fi4 4,71

15.03 0202020134 COAGULOGRAMA TP Serv ll4 10,79I

15.04 0202020495 COAGU LOGRAMA TTPA Serv I ll4 4,71

15.05 02020t0694 UREIA IServ I l4 4,35

15.06 02020103t't CREATININA Serv I l14 4,35

15.07 0202050017 SUNJÁRIODEURINA IServ I tt4 o),

15.08 0205020046
ULTRASSONOGRAFIA DE
ABDOMEN TOTAL

Serv I tt4
75,24

15.09 021 1020036 ELETROCADIOGRAMA Serv I tt4 21,18

t5.10 0204030t 70 I
Serv l14 22,83
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